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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

 
 

PORTARIA Nº 199, de 19 de maio de 2023
Retifica Portaria.

 
 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso das atribuições legais conferidas nos incisos I e III, art.
76, da Lei estadual nº 21.792 de 16 de fevereiro de 2023, c/c art. 26 do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo Decreto 9.550, de 08/11/2019; 

 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 198/2023 (SEI nº 47890220), de 19 de maio de 2023, no seguinte:
Onde se lê: Art. 1º (…) Fiscal Estadual Agropecuário (...);
Leia-se: Art. 1º  (…) Gestor de Tecnologia da Informação (...);
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 
 

JOSÉ ESSADO NETO
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ESSADO NETO, Presidente, em 19/05/2023, às 15:57, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 47900305 e o código CRC 01420CDD.
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